
D T'A R I O ^ flV/îHÊ 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasü} 

81, 32, 116, 131, 134, 151, 159, 174 e 181 do i t em X X X , todos da Relação n . 101 do 
art igo l.o d a L e i n . 8.099, de 7 de ab r i l de 1964. 

Ar t igo 14 — São cancelados: o n . 4 do i tem V I do art igo 5.o da L e i 
n . Î.894, de 9 de maio de 1963; o i tem X V e o. n . 2 do i tem X X I I I do artigo 10" 
d a L e i n . 8.240, de 17 de ju lho de 1964; e o i tem I I I e o n . 2 do i tem V do 
art igo 6.0 da L e i n. 8.631, de 12 de janeiro de 1965: 

Ar t i go 1 5 — São parc ia lmente cancelados» nas importâncias de C r $ 
1.080.000 (um milhão e o i tenta m i l cruzeiros), Cr$ 126.000 (cento e vinte e seis 
m i l cruzeiros), C r $ 100.500 (cem m i l e quinhentos cruzeiros), : C r $ 3.330.000 (três 
milhões e trezentos e t r i n t a m i l cruzeiros) e Cr$ l.OOO.OOO (um milhão de c r u 
zeiros), respectivamente, o n . 9 do i tem X X X V I I da Relação n . 21; o i tem X I 
e o n . 1 do i tem X V I I I da Relação n . 39; o n . 2 do i tem V da Relação n. 99 e 
o n . 3 do i tem I da Relação n . 118, todas do art igo l.o da L e i n . 8.099, de 7 de 
abri) de 1964. . ' - • ~ 

Ar t igo 16 — São parc ia lmente cancelados, nas importâncias de Cr$ 
50.000 (c inquenta m i l cruzeiros), CrS 50.000-(cinquenta m i l cruzeiros'), Cr$ 50.000 
(c inquenta m i l cruzeiros) , C r$ 50.000 (c inquenta m i l cruzeiros) e C r $ 20.000 
(vinte m i l cruzeiros) , respectivamente, o n . 4 do i tem II , o i tem X V , e os ns. 7, 
141 e 188 do i t em X X X . todos da Relação n , 101 do artigo l.o da Le i n . 8.099, 
de 7 de abr i l de 1964, 

Ar t i go 17 — É parc ia lmente cancelado, n a importância de Cr$ 700.000 
(setecentos m i l cruzeiros) o n . 2 do item I I I do art igo 9.0 da Le i n . 8.324, de 2 
de outubro de 1964. 

A r t i g o 18 — C e m os recursos provenientes dos cancelamentos que 
t r a t am os artigos 11 a 17, são concedidos os seguintes auxílios: 

C r S 
I — de Itú 
Colégio Nossa .Senhora do Patrocínio 180.000 
I I — de Pirapòzinhc 
As i l o V i c en t ino Nossa Senhora da P e n h a . . . ' 100.000 
I I I — de Ribeirão Bon i to 
Hosp i t a l B o m Jesu"- Sociedade Benef icente 1.000.000 
I V — dte Santo André 

1 — Cor in th i ans Futebol Clube 200.000 
2 — Grêmio Recreat ivo Cruz de M a l t a 100.000 
3 — Igre ja Presb i ter iana de Santo André, para a Congregação Pres

b i t e r iana de Ut ingr . . . . . . . . . 200.000 
4 — Paróquia S . J o a n a D 'A r c s , para a congregação mar i ana . . . 200.000 

V — de São Pau lo 
1 — Aliança pa ra o Progresso- da C i r u r g i a 140.000 
2 — Colégio A l f redo Puca » . . . 280.000 
3 — Colégio Dante A l i gh i e r i . . . . . . 500.000 
4 — Colégio Ip i ranga L tda . , pa ra bolsa de estudo 80.000 
5 — Colégio M a d r e C a b m i 500.000 
6 — Colégio Oswaldo C r u * '. 360.000 
7 •— Congregação das F i l has de M a r i a Aux i l i adora para Casa Nossa 

Senhora das Graças .. 150 000 
8 — Esco la F e m i n i n a D . Pedro I I 200.000 
9 — Esco la Técnica Bande i rantes 340.000 

10 — Ginásio Comerc ia l S t a . R i t a de Cássia 100.000 
11 — Ginásio Costa B r a g a . . . . ; 250.000 
12 — Ginásio R iachue lo 70.000 
13 — Inst i tuto de Ens ino T a b a j a r a — Sociedade C i v i l L t d a 300.000 
14 — Inst i tuto de Or to f ren ia de São Paulo , 300.000 
15 — Inst i tuto Pau l i s t a Médico Socia l 150.000 
16 — Inst i tuto de Terapeut i tca Ps i co -Educac iona l 250 000 
17 — L a r e i r a — Instituição a Serviço da F a m i l i a . . . 200.001) 
18 — L i c e u Eduardo P rado S/A. ï . . . i / . . 500.000 
19 — L i c e u T i radentes : 100.000 
20 — Sociedade de Benificência S a n t a C ruz — Hosp i ta l San ta 

C r u z 1.000.000 
V I — de Taubaté 
Esco la de Engenhar i a de Taubaté 400.000 
V I I — de T u n a 
Associação Operária rio Município de Tupã, para construção 
de sua sede soc ia l 7.190.500 

Palácio dos Bande i rantes , 19 de ju lho de 1965. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo cie Barros M a r t i n s 

' Respondendo pelo Expediente da Secretar ia da Fazenda . 
Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a l dá Secretar ia de Estado dos -Negósios 

do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. 
M i g u e l Sansigolo — Dire tor Ge ra l , Subst i tuto 

L E I N.o 8.848, D E 19 D E J U L H O D E 1365 

Re t i f i ca i tem de lei de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu pronitrigo a 

seguinte l e i : 
A r t i go 1.° — É ret i f i cada p a r a L i c eu "Pro fessor José Gera ldo Keppe ', 

— Colégio Técnico Indus t r i a l de S9o'-Carlos, de São Car los , a denominação d a 
entidade benef ic iada com o auxílio constante do i tem X V I do artigo 11 da L e i n.o 
8.162. de 10 de junho de 1964, modi f i cada pelo artigo l . o da Le i n.o 8.344, de 8 
de outubro de 1964. 

Ar t i go 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de j u l h o de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
. Eduardo de Barros" M a r t i n s — Respondendo pelo Expediente 

d*. Secretar ia d a Fazenda . 
F u b l i c a d a n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 20 de ju lho de 1965 
M i g u e l Sansigolo, D i re tor Ge ra l , Subst i tuto 

L E I N.o 8.849, D E 19 D E J U L H O D E 1905 

Re t i f i c a i tem de l e i de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva- decreta e eu promulgo [a, 

seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — E ' r e t i f i cada .para C lube Icaray, de-Pot i rendaba, a deno

minação d a entidade beneficiada com o auxílio constante cio i tem X I X da R e l a 
ção 46 do art igo l . o da L e i n.o 7.746, de 23 de janeiro de 1963. 

Ar t i go 2.° — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 3 . " — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de ^Barros M a r t i n s — Respondendo pelo Expediente 

da Secretar ia da Fazenda 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo,- aos 20 de ju lho de 1965 
M igue l Sansigolo, D i re tor Gera l , Subst i tuto -

L E I N.o 8.850, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

M o d i f i c a dispositvos dc leis de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i ; 
Ar t i go l . o — São retif icado? para Colégio São Gabr i e l , de Osasco, 

Gazeta de Junqueirópolis, de Jnnqueirópolis, Serviço Soc ia l da Paróquia de São 
João B a t i s t a — V i l a M i r a —, para assistência social , de São Paulo , Serviço So 
cia l da Paróquia de São João Ba t i s t a — V i l a M i r a — pa ra parque in fan t i l , de São 
Paulo C lube Adamus de Vole ibo l , p a i a construção, de São Paulo , órgão de Coope-
íaç^ão Escolar do Inst i tuto de Educação Prof . Stélio M a c h a d o Loureiro, para a 
Ca i xa Esco lar do Curso Primário Anexo, de B i r i g u i , Fundo de Pesquisas do Ins 
tituto de Card io log ia do. Estado de São Paulo , de São Paulo, e Sociedade dos P a r 
ques Unidos de Novo Oratório, Santo Alberto e Capuava , de Santo André, respec
tivamente, os nomes das entió.ades beneficiadas com os auxílios constantes do 
i tem X I I I d a Relação n.o 15; do n.o 2 do i tem X X da Relação n.o 29; dos ns. 99 e 
100 do i tem X X I I da Relação n.o 30; do n.o 55 do i tem X V I da Relação n.o 50; 
don . o 21 do i t em X I e do n.o 12 do i tem X L V I I da Relação n.o 76; e do n.o 72 do 
i tem V I I de Relação n . 117, todas do art igo l . o da L e i n.o 8.099, de 7 de abr i l de 
1964 1 • ' ' 

A r t i go 2" — E ' ret i f icada pa ra G r u p o Esp i r i t a Jesus e a Car idade , 
de Santos, a denominação da ent idade benef ic iada com o auxílio constante do 
i tem X X X V I da Relação n.o 21 do art igo l.o da L e i n.o 8.099, de 7 de a b r i l 
de 1964, modi f icada i,elo art igo 3,0 da L e i n.o 8.243, de 17 de ju lho de 1964. 

Ar t i go 'o'- — São cancelados: os ns . 5 e 20 do i t em IV da Relação 
n.o 51 e os ns 2 e 3 do i t em I I I ; o n.o 10 do i tem V e o n.o 3 do i t em V i l d a 
helação n.o 70, a-niba& do art igo l.o da Le i n.o 6.708, de 4 de jane iro de 1962; 
o n.o 1 do i tem X X I do. art igo 12 da L e i n.o '6.872, de 23 de agosto de 1962; o 
i t em I I I e os ns 5 42 66 e 79 do i tem X I da Relação n.o "41 e o i t em I, os 
n s . 1, 2, 3, 4 e 5 ao i tem III, o n.o 14 do i tem X e o n.o 10 do i t em X I da R e 
lação n.o 62, ambas do artigo l.o da L e i n.o 7746. de 23 de janeiro de 1963. 

Art igo 4» - São cancelados os n s . 9, 25. 26, 34, 36, 37, 56, 58,-59, 60, 
61, 62, 63, 66, 67, 78, 86, 94, 95. 98, 109, 113, 114, 122, 125, 126, 133, 138, 139 e 142, 
todos do i tem IV di? Relação n.o 22 do artigo l.o da L e i n.o 8.099, de 7 de 
a b r i l de 1964. " • 

Ar t igo 5» — úáo cancelados o n.o 99 do l w m V I I I da Relação n.o 
25, o n.o 1 do item X V I I e os ns . 9 e 11 do i t em X X I V da Relação n.o 33; 
u i t em X X X I da Itela^ão n.o 91; e o n.o 42 do i tem V I I da Relação n.o 117; 
e as ns . 2 e 10 ao i t em X I o n.o 2 do i tem X I V ( e os ns . 45 e 49 do item X X X I V 
«a Relação n.o 122 todas do artigo l.o da L e i n.o 8.099, de 7 de abr i l de 1964. 

Ar t i go 6 9 — São cancelados o n.o 5 do i tem I I do artigo 4.o da L e i 
n.o 8.018, de 5 de nevembro de 1963;, o n.o 7 do i tem X do art igo 9.o da L e i 
n.o 8.236, de 17 de j u l h r de 1964; o i t em V I I I e o n.o 63 do i tem X X V do a r -
ngo 9.o da l e i n.o Ü.i41 de 17 de ju lho de 1964; os n s . 7 'e 8 do i tem X X I V do 
tigo 13 da L e i n.o 8.243 de 17 de ju lho de 1964; o n.o 2 do i tem I V do art igo.7.0 
d a - L e i n.o 8.246 de 37 de ju lho de 1964, os n s . 9, 10 e 21 do i t e m 
X do art igo 9.0 da utl n.c 8.247, de 17 de ju lho de 1964; os n s . 8, 11 e- 22 do 
i t e m X do art igo Co da L e i n.o 8.344, de 8 de outubro de 1964; o n.o 29 do 
i t em X I X e o i tem X X I do art igo 13 da L e i n.o 8.348, de 13 de outubro de 1964, 
o n.o 3 do i tem X I I do art igo 9.o da L e i n.o 8.627, de 11 de jane iro de 1965 e 
o i t em V do art igo 13 da L e i n.o 8.731, de 13 dê maio de 1965. 

Ar t i go 1" — São cancelados: b n.o 3 do i tem X ; o 45 do i tem X I ; 
os ns 4, 5, 6 e 7 dc i tem X I X ; os ns . 3 e 4 do i tem X X ; os ns . 3 e 5 do 
i t em X L I V ; o n.o 2 do i t em X L V I I ; os ns . 10. 11, 59, 80, 94 e 98 do i t em L V I , 
todos da Relação n.o 36 do artigo l.o da L e i n.o. 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

Ar t igo 8« — São cancelados: õ n.o 2 do i tem V I I ; o n.o 2 do i t e m 
V I I I ; o i t em X I I ; os n - . 7, 25, 26 28, 29 e 53 do item X V I ; e os ns . 14, 16 e , 
23 do i tem X V I I . todos da Relação n.o 67 do art igo 67 da L e i n.o 8.099, de 7 de 
ab r i l de 1964. • 

Art igo 9« — São cancelados parc ia lmente , nas importâncias de CrS 
»79.000 (quatrocentos e setenta e nove m H cruzeiros), C r$ 61.500 (sessenta e u m 

• ' e quinhentos cruzeiros) , Cr$ 70.000 (setenta m i l cruzeiros) e Cr$ 40.000 
.(quarenta m i l ciuzeiros) respectivamente o n.o .130 do i tem V I I da Relação n.o 
i . o n.o 34 do i tem V iT I da Relação n.o 25 e os ns. 91 e 176 do item X X X d a -
Reiaçao n.o • 10±; todas do art igo l.o da L e i n . 0 8.099, de 7 de abr i l de 1964. ' 
_ Ar t igo 10 — São cancelados parc ia lmente, nas importâncias de C r$ 
200.000 (duzentos m i l cruzeiros), Cr$ 50.000 (cinquenta m i l cruzeiros), Cr$ 190 000 
(cento-e noventa m i l cruzeiros), Cr$ 50.000 (cinqüenta m i l cruzeiros), C r$ 10 000 
(dez m i l cruzeiros) e Cr$ 40.000 (quarenta m i l cruzeiros) , respectivamente o n 
2 do i tem I V e os ns . 9, 22, 23, 41 e 89 do i tem L V I , ambos da Relação n 26 do 
art igo l.o da L e i n . 8.099, de 7 de abr i l de 1964. 

^ t t o ç i a s de C r * .000 (cinco m i l cruzeiros) , Cr$ 10.000 (dez m i l 

Art igo 12 — C o m os recursos provenientes dos cancelamentos de que 
t ra tam os artigos 3.0 a 11, são concedidos os seguintes auxílios: 

C r $ 
I — de B i r i g u i 

1 — Centro Espírita A m o r e Car idade 376.000 
2 — Paróquia Imaculada Conceição, para obras assistenciais . . . . . . 3.000.000 

I I — de B i r i t i b a M i r i m 
, ( 

Pre fe i tura M u n i c i p a l 500,000 
I I I —r de São José do R i o Preto 
Ginásio Atenso Riopretano, para balsa de estudo 5.000 
I V — de 'São Paulo . ' ' f 

1 — Associação Benef icente dos Hospi ta is Sorocabana 465.000 
2 — Centro Soc ia l de V i l a M a r i a n a 2,. 750.000 
3 — Colégio Castro Alves, para bolsa de estudo 250.000 *• 
4 — Colégio Oswaldo Cruz , para bolsa de estudos 128.000 
6 — Colégio " D a n t e A l i g h i e r i " , para bolsa de estudos 50.000 
6 — Colégio e Esco la N o r m a l 7 de Setembro — Sociedade C i v i l , 

pa ra bolsa de estudos ' . , . . ' 57.000 
7 — Colégio Oswaldo Cruz , para bolsa de estudo 55.000 
8 — Colégio e Escola No rma l 7 de Setembro — Sociedade C i v i l , 

pa ra bolsa de estudos 13.000 
9 — Colégio Oswaldo Cruz , para bolsa de estudo 67.000 

10 — Esco la de Engenhar i a Mauá, para bolsa de estudo 250.000 
11 — Esco la Técnica de Comércio Wash ington Lu i z , para bolsa de ' 

estudo 162.000 
12 T - Esco la Técnica Oswaldo Cruz , para bolsa de estudos 50.000 
1 3 — Ginásio São Salvador e Esco la Técnica de Comércio S a n f A n a , 

para bolsa de estudos 78.500 
14 — Hosp i ta l e Matern idade Modelo Tamandaré S.A 470.000 
15 — Inst i tuto de Ps iqu ia t r ia In f an t i l . . . . ; 296.000 
16 — L i c eu Eduardo Prado S.A-, para bolsa de estudo 404.000 

. r h v - L a r B a t i s t a de Crianças „ , 100.000 
18 — Mov imento Soc ia l das V i l as e Municípios, para a"construção de ^ 

sua sede social 2.050.000 
19 — São Pau lo L i be ra l , . HO-000 

Art igo 13 — Es ta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t igo 14 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Barros , Mar t i n s , respondendo pelo Expediente da 
Secretar ia da Fazenda . 

Publ icado na Dire tor ia G e r a i da Secretar ia de Estado dos Negócios Í -
do Governo, aos 20 -de ju lho ds 1965. . 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor Geíal, Subst i tuto 

Le i N . 8.851, D E 19 D E J U L H O - D E 1965 

Ret i f i ca i tem de le i de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O . D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo 

8 seguinte l e i : 
Ar t igo l.° — É ret i f icada para Cent ro Espírita de U m b a n d a P a i de 

Ango la , de Guarujá, a denominação da entidade benef ic iada com o auxílio cons
tante do n . 14 do i tem V I I I dã Relação n . 89 do art igo 1.° da L e i n . 8-0j)9, 
de 7 de abr i l de 1964.. 

Ar t igo 2.° — Es ta lei entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Barros M a r t i n s Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria c'a Fazenda . 

Publ icado na Dire tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de iu lho de 1965. 

M i gue l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.853, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

Ret i f i ca i tem de le i de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo 
a seguinte l e i : 

A r t i go 1.° — É ret i f icada pa ra Associação da Igreja Metod is ta — 
Inst i tuto Amer icano de L ins , de L ins , a denominação dá entidade benef ic iada 
com o auxílio constante do i t em I do artigo 5.° da L e i n . 8.683, de 3 de *• 
fevereiro de 1965. 
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